
PRIMEIRO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E 
RATIFICAÇAO A ESCRITURA DA 4a. EMISSAO DE DEBÊNTURES SIMPLES 
DA BAMERINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. 

Pelo presente instrumento particular, a Bamerindus Leasing Arrendamento Mercantil S.A., 
Companhia Aberta, com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, a Alameda 
Madeira, 64 - 2" andar - Alphaville, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda sob no 44.847.374/0001-12, neste ato representada na forma do seu 
Estatuto Social, doravante denominada EMISSORA, e Pentágono S.A. Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob no 
17.343.682/0001-38, sita a Rua Sete de Setembro, 99 - 13' andar, neste ato representada 
na forma do seu Contrato Social, doravante denominada Agente Fiduciario, 
representando a comunhão dos debentunstas adquirentes dos títulos objeto da 4" emissão, 
vêm por esta e na melhor forma de direito celebrar o presente Instrumento de Aditamento 
e Ratificação a Escritura da 4fl Emissão de Debêntures Simples, mediante as cláusulas e 
condições a'seguir: 

I 
DA AUTORIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DA RCA 

O presente instrumento é celebrado com base na autorização da Reunião do Conselho de 
Administração da EMISSORA, realizada em 19 07.95, cuja ata será arquivada na Junta 
Comercial de Barueri - São Paulo, a qual foi ratificada pela Assembléia Geral de 
Debenturistsrs rea!izada na mesma data. 

11 
DO REGISTRO DO PRESENTE INSTRUMENTO 

O presente Instrumento será registrado no competente cartório de registro de imóveis da 
Cidade de Banien, Estado de São Paulo. 

rn 
DA ALTERAÇÃO 

Fica alterado o item 14.2 da Cláusula III, da Escritura de Emissão de Debêntures, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

I' 14.2- Para o primeiro "período de incidência de remuneração" compreendido entre 
01.06.95 a 01.01.96, ficam definidas as seguintes taxas de juros: (i) para o período 
compreendido entre 01.06.95 a 20.07.95, a taxa pré-fixada de 80% (oitenta por cento) 
efetiva ao ano, base de 360 (trezentos e sessenta) dias, (i i )  e para o período compreendido 
entre 20.07.95 ate o final do período de incidência de remuneração em 01.01.96 a taxa 

. pré-fixada de 52% (cinquenta e dois por cento) efetiva ao ano, base de 360 (trezentos e 
sessenta) dias. 



4 
N 

DA RATJFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusula da escritura de emissão de debêntures 
que ora se altera. 

E por estarem justas e acertadas assinam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam. 

de julho de 1995. 
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